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RELATÓRIO 

Trata, o presente protocolado, de consulta encaminhada pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano que, na condição de Superintendente do Paranacidade, indaga esta Corte sobre a possibilidade de efetuar o pagamento de fatura pendente.

Explicou o consulente que esses compromissos referem-se à execução de obras do Museu Oscar Niemeyer e resultam de aditivos propostos pela própria Administração.

Após cumprimento de despacho de fls. 107/9, manifestou-se a 3ª Inspetoria de Controle Externo pelo reconhecimento, no caso, da existência de créditos a serem recebidos pela Empresa CESBE, advertindo quanto a pendência de apreciação das contas do PARANACIDADE por esta Corte (ano 2002).

Também, juntou-se parecer ofertado pela Casa Civil (nº 3.408/2002 – CTJ) onde é reconhecida situação de alteração qualitativa da obra e conseqüente legalidade do aditamento ocorrido (fls. 175/9).
Seguiu-se parecer da Diretoria Jurídica em que aponta a existência do crédito em favor da contratada que, se não for satisfeito por meios administrativos, certamente demandará disputa judicial em desfavor do Estado, com maiores danos ao Erário (fls. 183/4).
O Ministério Público junto a esta Corte expõe verdadeiro roteiro para responder, até no caso concreto, a consulta apresentada; além disso, pugna pela remessa à Corregedoria (fls. 185/7).
É o relatório dos últimos movimentos processuais.
Não há obscuridade quanto aos fatos apresentados. O contrato inicialmente pactuado sofreu alterações (aditivos) por iniciativa unilateral da Administração Pública, implicando em novos serviços (obras). Ressalte-se que a cessão, em favor da Empresa CESBE, ocorreu diante do inadimplemento de uma contratada (Empresa SIAL). Estas modificações produziram, como conseqüência, oneração no orçamento da obra. A figura do contratado ficou à mercê da demanda que lhe impôs o contratante, notadamente quando o projeto foi de responsabilidade deste.
Tenho que a resposta objetiva aos pontos alinhados pelo representante do Ministério Público junto a esta Corte conduz à melhor decisão, sem embargo da oportunidade de julgamento das contas do PARANACIDADE – ano 2002. Pois bem, é fácil identificar que foram feitas alterações qualitativas na obra contratada – a correspondência enviada ao Superintendente do PARANACIDADE bem configura esta situação (fls. 171/4). Sendo assim, tenho que o “item a” do Parecer confirma-se, ao menos com o que está apresentado nos autos. Diante das alterações qualitativas é forçoso reconhecer a necessidade de adequações na obra, notadamente quando vinculada a uma finalidade tão específica (museu de arte) – poder-se-ia dizer de uma alteração qualitativa devidamente justificada -, produzindo, por sua vez, eventuais acréscimos quantitativos. Diante disto, atender-se-ia ao que está pontuado no “item c” do Parecer Ministerial. Supondo-se focalizar apenas o acréscimo quantitativo, o que não seria razoável – a realidade é outra -, ainda assim restaria a boa-fé da contratada. Que teria sido pontual e satisfatória na prestação de seu serviço, em demanda originada pelo próprio contratante. Com isto, completado estaria o rol apresentado no parecer citado.
Considero esclarecedor o “roteiro” sugerido pelo Parecer do MPjTC, na medida em que pondera a imprevisibilidade dos atos administrativos unilaterais e a boa-fé dos contratantes com o Poder Público. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 374471/03, entre as partes 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Pela possibilidade de resposta positiva à consulta proposta, sem desmerecer o bom e justificado discernimento do ordenador de despesas, bem como a reserva de competência desta Corte na apreciação das contas em trâmite. Entendendo como possível e recomendável ao Poder Público reconhecer e honrar, com os devidos fundamentos, os débitos existentes. Pois, prevenir-se-á eventuais demandas judiciais, sempre mais custosas ao Erário. 
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 – Sessão nº 16.
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